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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE DEZEMBRO DE 2023

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da
2ª Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

001. Expediente: JF/PR/MGA-5026770-
30.2023.4.04.7003-APN - Eletrônico 

Voto: 4973/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Réu Preso. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. Em
06-12-23 o MPF ofereceu denúncia contra Claudiney de C. M., como incurso nas sanções do art.
157,  § 1º,  do CP,  pela prática do seguinte  fato:  no dia 01-11-2023,  por  volta  de 19:00 h,  no
depósito de veículos apreendidos da Polícia Federal, localizado no Município de Maringá/PR, o
denunciado tentou subtrair, para si, coisa alheia móvel, consistente em uma bateria de automóvel,
instalada no veículo HYUNDAI/TUCSON, com o emprego de uma barra de ferro e uma chave de
fenda. Na ocasião, o denunciado abriu o capô do veículo e encaixou a barra de ferro para soltar a
bateria do carro, momento em que foi surpreendido por agentes policiais e desobedeceu à ordem
de rendição. Nesse momento, o denunciado exerceu grave ameaça contra os policiais, com o
emprego de uma foice, a fim de assegurar a impunidade do crime. Em razão disso, os policiais
dispararam dois tiros de elastômero (balas de borracha) contra o denunciado, os quais foram
insuficientes para fazer cessar a ameaça. Então, os policiais realizaram um disparo de arma de
fogo na direção dos membros inferiores do denunciado, que o atingiu, interrompendo a agressão
e lhe causando ferimentos. Em cota da denúncia, o MPF recusou o oferecimento do ANPP, com
os seguintes fundamentos: 'o réu possui inúmeros antecedentes criminais, por crimes diversos,
conforme certidões anexas,  indicando conduta voltada à prática de delitos, não se mostrando
indicado o referido benefício. Ressalta-se, outrossim, as circunstâncias de sua prisão em flagrante
- na qual houve grave ameaça aos policiais federais com o emprego de uma foice'. O Juiz Federal
recebeu a denúncia em 07-12-23. A defesa, quando da resposta à acusação, peticionou com base
no art. 28-A, § 14, do CP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. O art. 28-A do CPP prevê que 'Não
sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro)
anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário
e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas
cumulativa e alternativamente: (...)'. A regra do art. 28-A CPP prevê os requisitos objetivos de que
cabe o oferecimento de ANPP em infrações penais praticadas 'sem violência ou grave ameaça e
com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos'. No caso, a análise dos requisitos do ANPP deve ser
feita com base nos fatos descritos na denúncia. Com efeito, o MPF ofereceu denúncia contra o
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réu pela prática do crime de roubo (art. 157, § 1º, do CP), a saber: o réu tentou subtrair, para si,
uma bateria de automóvel, instalada em um veículo que se encontrava no depósito de veículos
apreendidos da Polícia Federal; ao ser surpreendido por agentes da polícia desobedeceu à ordem
de rendição e passou a exercer grave ameaça contra os policiais, com o emprego de uma foice.
Dessa forma, como bem salientou o Procurador oficiante, mostra-se inviável o oferecimento do
ANPP (art.  28-A, caput, do CPP) no caso,  tendo em vista a prática do crime mediante grave
ameaça.  Além  disso,  há  outro  fundamento  no  sentido  de  que  há  registros  na  folha  de
antecedentes  criminais  do  réu.  Neste  sentido,  verifica-se  que  há  registros  criminais  do
cometimento do crime de violência doméstica com lesão corporal, crimes de trânsito, violação de
domicílio, receptação, furto simples e furto qualificado. Há, na hipótese, elementos que indicam
conduta criminal habitual e reiterada do réu (CPP, art. 28-A, § 2°, inciso II). Prosseguimento da
ação  penal.  Devolução  dos  autos  ao  Juízo  de  origem  para  conhecimento  e  adoção  das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.

002. Expediente: JFRJ/NTR-5014084-
40.2023.4.02.5102-AP - Eletrônico 

Voto: 5030/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
NITERÓI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal  -  IANPP.  Em 14-11-2023,  o MPF
ofereceu denúncia contra Pablo M.F., como incurso nos crimes previstos no art. 296, § 1º, I, II e III,
do CP e art.  241-B da Lei nº 8.069/90, pela prática dos seguintes fatos: (I) O denunciado se
apresentava publicamente como Policial Federal, de forma livre e plenamente consciente, fazendo
o uso de diversas vestimentas e objetos com símbolos idênticos aos oficialmente utilizados por
servidores da Polícia Federal, sem nunca ter tido quaisquer vínculos de emprego com o Poder
Público,  por  diversas  ocasiões,  no  período,  aproximado,  de  17-08-2021  a  17-06-2023;  (II)  o
denunciado, no período de 19-09-2021 a 03-01-2023, de forma livre e plenamente consciente,
possuiu  e  armazenou  em  equipamentos  telemáticos  e  de  armazenamento  digital,  material
pornográfico infanto-juvenil, caracterizando a conduta tipificada no art. 241-B, da Lei nº 8.069/90.
A Procuradora da República oficiante se manifestou pelo não oferecimento de ANPP, conforme os
seguintes  fundamentos:  o  MPF entende que falta  o  requisito  subjetivo para  a  propositura  do
referido acordo, tendo em vista a extrema gravidade das condutas; e o fato de não ser o ANPP, na
hipótese, necessário e suficiente para a reprovação e prevenção dos referidos crimes. A defesa
apresentou  resposta  à  acusação,  na  qual  pleiteia  o  oferecimento  de  ANPP.  Os  autos  foram
remetidos  à  2ª  CCR (art.  28-A,  §14,  do  CPP).  Impõe-se  registrar,  inicialmente,  que  o  Brasil
ratificou tratado internacional,  consistente  no 'Protocolo  Facultativo  à  Convenção Relativa aos
Direitos da Criança Referente ao Tráfico de Crianças, Prostituição Infantil e Utilização de Crianças
na Pornografia', de 2000 (Decreto nº 5.007, de 08-03-2004); onde consta a preocupação com a
'crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e com outras tecnologias modernas, e
relembrando a Conferência Internacional sobre Combate à Pornografia Infantil na Internet (Viena,
1999)  e,  em particular,  sua  conclusão,  que  demanda  a  criminalização  em todo  o  mundo  da
produção, distribuição, exportação, transmissão, importação, posse intencional e propaganda de
pornografia infantil'. A Constituição prevê que a 'lei punirá severamente o abuso, a violência e a
exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º). Verifica-se, ainda, no caso concreto, que
a  gravidade  da  conduta,  consubstanciada  no  armazenamento,  disponibilização  e
compartilhamento  pela  internet  de  arquivos  de  imagens  e  vídeos  pornográficos  envolvendo
crianças e  adolescentes,  afasta  a  possibilidade  da propositura  do ANPP,  por  não  se mostrar
necessária e suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido pelo art.  28-A, caput, do
CPP. Nessa linha, utilizando-se dos critérios já previstos na lei para orientar a interpretação do que
se  mostraria  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  tem-se  que  o  critério  da
'condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se alinha com a proibição prevista na lei
quanto à impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em
razão do sexo feminino. Requisito para o acordo não preenchido. Inaplicabilidade do acordo de
não  persecução  penal.  Precedentes  2ª  CCR:  Procedimento  nº  1.14.004.000229/2021-04;
Processo nº 1032327-61.2020.4.01.3800. Pelo prosseguimento da persecução penal.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inaplicabilidade do
acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

RELATOR
TITULAR DO 3º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO
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